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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Reitoria

PORTARIA Nº 5237/IFSP, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2021, seção 2, página 1, considerando o Art. 13 da Resolução nº 13, de 02 de abril de
2019, que aprova a criação de Incubadora de Base Tecnológica do Instituto Federal
de Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP),

Considerando a 1ª Reunião Ordinária do Conselho de Inovação Tecnológica (CIT) de
2021, realizado em 11 de fevereiro de 2021, e a aprovação dos documentos para
criação  do  Núcleo  Incubador  em  referência,  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23305.017957.2022-80,

RESOLVE

Art. 1º ALTERAR, em parte, a Portaria nº 3943, de 13 de julho de 2022,
que constitui o Comitê Gestor do Núcleo Incubador (CGNI) do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, Câmpus Bragança Paulista.

                   Art. 3º INCLUIR a servidora municipal STEFANIA PENTEADO CORRADINI
RELA como membro externo do comitê citado no artigo anterior, com composição
conforme relação abaixo, sob a coordenação do primeiro e do segundo membros.
 
MEMBRO; SIAPE
Claudia Fonseca Roses (Coordenadora); 214****
Leticia Souza Netto Brandi (Coordenadora); 257****
Alexandre Fonseca Jorge; 289****
João Junior Marques de Lima; 189****
Eric Douglas Nakazawa; 199****
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MEMBROS EXTERNOS AO IFSP; INSTITUIÇÃO EXTERNA; CPF
Stefania  Penteado  Corradini  Rela;  Prefeitura  do  Município  de  Bragança  Paulista;
296.***.***-80
 
                   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
                   Dê ciência.
                   Publique-se.
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